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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0103-2016
Considerando que pessoas ostomizadas, nesse caso colostomizados, íleostomizados e urostomizados, são aquelas submetidas a intervenção cirúrgica para construção no corpo de um caminho alternativo para comunicação com o exterior, visando a eliminação de fezes ou urina, sendo tal caminho denominado estoma. Em função dessa característica, as pessoas ostomizadas estão incluídas no rol das pessoas com deficiência, com base no artigo 5º, do Decreto Lei nº 5296/2004.

Considerando que a Lei nº 10.098/2000, que disciplinou a necessidade de adequação de logradouros públicos, edifícios públicos e privados, etc., visando a sua acessibilização às pessoas com deficiência, cuja regulamentação se deu pelo Decreto Lei nº 5.296/2004, que além de determinar a forma pela qual deve ser feita essa acessibilização, definiu prazos diferenciados para sua efetivação, observando a natureza do bem a ser tornado acessível.  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade, efetue gestões visando garantir às pessoas ostomizadas, as condições de acessibilidade aos sanitários públicos e de uso público localizados em rodoviárias, teatros, igrejas, postos de saúde, hospitais,  UPA, centros comerciais, supermercados, bancos, locais destinados à realização de festas, eventos e shows, estádios de futebol e espaços poliesportivos, órgãos públicos das esferas municipal, estadual e federal do município, além de outros espaços de uso público, mediante a instalação de equipamentos adequados para suas práticas higiênicas e que atendam suas necessidades especiais, e se necessário com a confecção de uma legislação municipal, a qual poderemos ajudar na sua confecção. 
Proponho mais que cópia seja encaminhada a ADG para ciência. 
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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